
Decisão nº 21242116/2021-DEAIN/SR/PF/RJ 

Processo: 08513.002071/2021-10 

Assunto: Pedido de Reconsideração contra o Auto de Infração 

1343_01324_2021 

  

Trata-se de pedido de reconsideração promovido pelo nacional do Chile, 

Senhor PATRICIO ARMANDO HUENTEMIL RIQUELME, detentor 

do passaporte nº P18394684 e da Cédula de Identidade nº 110827316, 

contra o Auto de Infração de pessoa física nº 1343_01324_2021, lavrado 

contra o requerente por haver, supostamente, descumprido o ordenamento 

presente no Artigo 109, II, da Lei 13.445/2017, ou seja, por ultrapassar 

em 232 dias o prazo de estada legal no país; 

A lavratura do Auto de Infração 1343_01324_2021, com data 

de 17/11/2021, NÃO respeitou a renovação de prazo de estada legalmente 

conferida ao requerente pela Delegacia de Polícia de Imigração - 

DELEMIG/DREX/SR/PF/BA, na data de 02/09/2021; 

Com base nos motivos expostos, decide-se como procedente o pedido de 

reconsideração impetrado, tendo-se como resultado 

o CANCELAMENTO do auto de infração nº 1343_01324_2021.  Solicita-

se que o impugnante seja notificado que seu recurso foi DEFERIDO. 
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